PARECER Nº       /2025 AO PROJETO DE LEI Nº 346/2025

DISPÕE SOBRE A PREFERÊNCIA DE VAGAS PARA IRMÃOS NO MESMO ESTABELECIMENTO DE ENSINO PÚBLICO NO MUNICÍPIO DE NITERÓI.

Autor: Vereador Allan Lyra
Relator: Vereador Anderson Pipico

I – RELATÓRIO

Trata-se do Projeto de Lei nº 346/2025, de autoria do vereador Allan Lyra, que dispõe sobre a preferência de vagas para irmãos no mesmo estabelecimento de ensino público no Município de Niterói.
O presente Projeto de Lei tem por finalidade assegurar a preferência de matrícula para irmãos na mesma unidade escolar da Rede Municipal de Ensino, desde que a instituição ofereça turmas correspondentes ao nível educacional pretendido.
A proposta estabelece ainda que, na impossibilidade de matrícula conjunta, os irmãos terão prioridade em unidades próximas, bem como condiciona a preferência ao cumprimento dos prazos e procedimentos do processo de matrícula. Prevê, por fim, a perda da preferência em caso de baixa frequência escolar e delega ao Poder Executivo a regulamentação da norma.
No dia 26 de agosto de 2025, o Projeto foi encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça para análise dos aspectos constitucionais materiais e formais, na qual recebeu parecer FAVORÁVEL.
No dia 06 de novembro de 2025 foi encaminhado a esta Comissão para análise dos aspectos temáticos sobre a ótica da educação, ciência, tecnologia e formação profissional.
Por atribuição a mim delegada pelo Presidente da CECTFP, passo à análise da referida Mensagem. 
É o breve Relatório. Passo a opinar. 
II – ANÁLISE

Compete à Comissão de Comissão de Educação, Ciência e Tecnologia e Formação Profissional (CECTFP), nos termos do art. 80 do Regimento Interno da Câmara de Vereadores de Niterói, opinar a respeito de proposições que tratem de matérias afetas às atribuições da Comissão. 
A matéria é socialmente relevante, pois aborda problemas recorrentes enfrentados por famílias com mais de um filho em idade escolar, mitigando dificuldade logística, custos de deslocamento e descontinuidade no acompanhamento escolar. Além disso, alinha-se ao art. 53 do Estatuto da Criança e do Adolescente, ao princípio da equidade e à garantia de acesso à escola próxima da residência.
No campo pedagógico e comunitário, a matrícula conjunta de irmãos tende a fortalecer o vínculo dos responsáveis com a comunidade escolar e a promover maior continuidade na experiência formativa da criança.
No exame da matéria, entretanto, identificou-se a existência da Lei Municipal nº 3.452/2019, que já disciplina a prioridade de matrícula para irmãos (educandos com os mesmos representantes legais), assegurando a matrícula no mesmo estabelecimento público, desde que compatível com o nível educacional, e condicionando tal matrícula à proximidade da residência e à frequência escolar.
A Lei Municipal nº 3.452/2019 já garante:
· prioridade de matrícula para alunos que tenham representantes legais em comum (irmãos);
· matrícula na mesma unidade escolar, desde que haja oferta de turmas correspondentes;
· exigência de proximidade da residência;
· condicionamento à frequência escolar;
· requerimento formal junto à Secretaria Municipal de Educação.

Assim, constata-se que o projeto ora analisado trata de matéria já regulada em lei municipal em vigor, havendo significativa redundância normativa. O projeto apresenta pequenas inovações, como:
· tratamento explícito para irmãos em níveis educacionais distintos, priorizando unidades próximas;
· delimitação de que os efeitos se aplicam apenas aos processos de matrícula inicial e rematrícula;
· reforço aos prazos e procedimentos definidos anualmente pelo Executivo.

Todavia, tais previsões não alteram substancialmente o regime jurídico já existente, podendo ser absorvidas por ato regulamentar ou por atualização dos editais de matrícula — instrumentos tradicionalmente utilizados pela Secretaria Municipal de Educação para adequar critérios à evolução da demanda e à capacidade de oferta escolar.
Dada a existência de norma municipal prévia:
· o PL 346/2025 sobrepõe-se à lei vigente, criando discordâncias terminológicas e eventuais divergências interpretativas;
· a coexistência de duas leis sobre o mesmo objeto pode gerar insegurança administrativa, especialmente porque o processo de matrícula é regulado anualmente com base em diretrizes técnicas;
· a nova lei seria, na prática, desnecessária, podendo ainda engessar o Executivo ao fixar em lei critérios que demandam atualização anual.

Caso o autor deseje atualizar ou aperfeiçoar o regime existente, a técnica adequada seria alterar a Lei Municipal nº 3.452/2019, consolidando em um único diploma os critérios aplicáveis, ou propor recomendação ao Executivo para aprimoramento dos editais anuais de matrícula, em vez de editar nova lei sobre o mesmo assunto.

III – CONCLUSÃO
Diante do exposto, esta Comissão reconhece o mérito social e educacional do Projeto de Lei nº 346/2025, por expressar preocupação legítima com a logística familiar e com a equidade no acesso à educação pública municipal.
Contudo, considerando que a Lei Municipal nº 3.452/2019 já disciplina integralmente o tema, entende que o projeto apresenta sobreposição normativa, sem representar alteração substancial do regime em vigor, podendo inclusive limitar a capacidade de ajuste anual da política de matrícula pelo Poder Executivo.
Diante disso, esta Comissão manifesta-se pela manutenção do mérito, mas com recomendação de que o tema seja tratado por meio de atualização da lei vigente (Lei nº 3.452/2019) ou por aprimoramento da regulamentação administrativa, evitando-se duplicidade legislativa.
Assim, o parecer é FAVORÁVEL AO MÉRITO, porém COM RESSALVAS, especialmente quanto à necessidade de harmonização normativa com a legislação já existente e à conveniência de sua absorção por ato do Poder Executivo.

Niterói, 10 de novembro de 2025.
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